
 

 

LEI Nº 2.629/2014 

“Autoriza o Poder Executivo Municipal a firmar 

convênio com o Estado do Rio Grande do Sul, por 

intermédio da Secretaria de Segurança Pública, 

com a interveniência do Instituto Geral de 

Pericias e dá outras providências”. 

 ADEMIR JOSÉ ANDRIOLI GONZATTO, Prefeito Municipal de Dezesseis de 
Novembro – RS, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar Convênio com o Estado 
do Rio Grande do Sul, por intermédio da Secretaria de Segurança Pública, com a interveniência 
do Instituto Geral de Perícias, objetivando a conjunção de esforços entre os participes para a 
confecção de cédulas de Identidade. 

 Art. 2º - Segue em anexo a minuta de Declaração de não contrariedade da Lei Orgânica, 
Declaração de Propriedade, Termo de convênio e Plano de Trabalho. 

 Art. 3º - As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações 
orçamentárias próprias, constantes no Orçamento Municipal. 

 Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 GABINETE DO PREFEITO DE DEZESSEIS DE NOVEMBRO – RS, 27 DE 
MAIO DE 2014. 

 

      ADEMIR JOSÉ ANDRIOLI GONZATTO, 
           Prefeito. 
 
Registre-se e publique-se: 
 
ROMALDO JOSÉ SCHEEREN PORSCH, 
Secretário de Administração. 

 


